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MEMÓRIA DE REUNIÃO 
Data / Hora: 22/09/2017 / 14h:30 – 17h:00 

Local: Confederação Nacional do Transporte - CNT 

Assunto: Atos administrativos da competência das autoridades portuárias para melhorias na 

movimentação de combustíveis 

Participantes: 

MME: Claudio Ishihara, Edie Andreeto, Luiz Theodoro 

ANP: Maria Inês e Alessandra Moura 

ANTAQ: Francisval Mendes, Bruno Pinheiro, Samuel Ramos 

Autoridades Portuárias: Paranaguá – Jaqueline Wendpap, Itaqui – Jailson Luz, Suape (por 

telefone) – Paulo Coimbra  

Casa Civil – Pedro Pena, Alexandre Gheventer 

SÍNTESE DOS ASSUNTOS TRATADOS 

1. A reunião teve início com a apresentação de sua pauta: (i) identificação de problemas que são passíveis de 

solução pela própria autoridade portuária, sem a necessidade serem submetidos a processo licitatório, para 

melhorias na movimentação de combustíveis; e (ii) discussão de órgãos de governo sobre os 

encaminhamentos a serem adotados para os demais assuntos que compõem o Subcomitê de Infraestrutura. 

2. Quanto ao primeiro assunto da pauta, o Sr. Jailson Luz (Porto de Itaqui),  a Srª Jaqueline (Porto de 

Paranaguá) e o Sr. Paulo (Porto de Suape –PE) passaram informações sobre alguns problemas dos 

respectivos portos. 

3. Como questões mais relevantes, foram identificadas: (i) a priorização da atracação de navios é de 

competência da Autoridade Portuária e não há nenhum regulamento interno que garanta a preferência para 

combustíveis, no caso de concorrência de utilização de píer; (ii) não há um acompanhamento, por parte da 

Autoridade Portuária, do incremento da demanda em áreas fora da poligonal, o que causa problemas de 

excesso de demanda nos berços; (iii) há necessidade de grandes investimentos em modais de acesso e, 

nesse sentido, a antecipação tarifária seria uma forma de financiamento dos mesmos.  

4. Quanto ao PDZ, a Srª Jaqueline esclareceu que ele abrange áreas fora da poligonal do porto público, sob 

as quais não há interferência da Autoridade Portuária. Assim, tancagens em retroárea geram demanda por 

serviços nos cais e nos berços e, por vezes não integram o planejamento de demandas dentro da poligonal. 

Esclareceu que, com relação ao Porto Paranaguá - PR, além da compatibilização das demandas de 

tancagens com as capacidades dos cais, há também a proposta de otimizar as áreas de tancagem existentes 

dentro da poligonal. Lembrou que existem áreas privadas fora da poligonal, disponíveis, com obras 

paralizadas e que podem ser utilizadas. 

5. Todas as Autoridades Portuárias presentes concordaram com a ideia de que, em que pese caber a elas a 

decisão pela ordem de atracação nos berços, pode-se estabelecer uma regulamentação quanto à priorização 

de navios, no caso do Poder Concedente assim entender. 

6. Com isso, houve consenso no entendimento de que é viável, por meio de uma resolução conjunta, um 

acordo de cooperação ou outro documento equivalente, que Antaq e Anp forneçam subsídios às 

Autoridades Portuárias para que elas decidam pela priorização de navios que carregam combustíveis nos 

acessos a canais, píeres e atracação. Para tanto, cabe como justificativa a necessidade de se privilegiar 

produtos que sejam considerados prioritários para a sociedade. 

7. O Sr. Bruno (Antaq) informou que não vê dificuldades em se estabelecer tal prioridade, mas entende que 

isso deva ser regulamentado por meio de portaria do Ministério dos Transportes. Tal portaria se incumbiria 

de regulamentar e definir as circunstâncias de alteração da preferência de atracação visando garantir o 

abastecimentos de combustíveis. Além disso, entende como necessário: (i)  o fornecimento, pela Anp,  de 

números que sustentem a priorização, como, por exemplo, um volume mínimo a ser registrado nos tanques 

de armazenamento de combustíveis para que a Autoridade Portuária tome sua decisão de priorizar a 

atracação de navios de combustíveis; e (ii) o estabelecimento claro de quais os combustíveis serão 

considerados prioritários; 
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8. No que se refere ao segundo assunto da pauta, ficou acertado que o SCT de Infraestrutura deverá agendar 

outra reunião de órgãos de governo para a discussão dos demais assuntos que que compõem o Subcomitê 

de Infraestrutura e para estabelecer os encaminhamentos cabíveis, de modo a se organizar um workshop 

com todos os agentes de mercado interessados nos diversos assuntos a serem abordados.  

9. O Sr. Pedro Pena alertou sobre a importância de ANP estabelecer critérios objetivos para se declarar risco 

de desabastecimento e sobre sua preocupação em relação a direitos e obrigações de outros arrendatários 

que possam ser impactados com a eventual mudança na ordem de atracação. 

DELIBERAÇÕES  

1. A srª Jaqueline assumiu o compromisso de encaminhar ao Sr. Bruno os mapas dos portos, nos quais sejam 

identificadas as poligonais do porto, dos PDZ e a tancagem existente para composição de análises com 

dados da ANP; 

2. O Sr. Bruno (Antaq) encaminhará propostas de ações conjuntas para que as autoridades portuárias de 

Santos, Paranaguá, Suape e Itaqui avaliem e façam suas contribuições, ajustes e propostas de melhorias  a 

serem apresentadas na reunião mencionada no item 1; 

3. Será agendada outra reunião entre Antaq, ANP e Autoridades portuárias para definir os parâmetros, 

detalhar e elaborar as propostas de ação conjunta (portaria de prioridade de atracação em contingências,  

propostas de solução de direitos de passagem e compatibilização das operações de cais e berços com as 

tancagens); 

4. Antaq, ANP e Autoridades Portuárias elaborarão um documento conjunto propondo ao MT a edição de 

um ato normativo que condicione a operação dos portos à garantia mínima de abastecimento de 

combustíveis líquidos. 

DOCUMENTOS ANEXOS: 

1. Lista de presença. 



 

 


